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PRo''DTO DE LDI T,I" O77/2025 - CMA/DS

Inlclatioa: Vereado r S.ERGTO BITTENCOURT RIDOULPHI

@
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Assunto: Atrlbui denominaçdo a loqradouro públtco localizado nq.
sede do Munlcíoio de Aleare-ES.

RELATóRIO:

Trata-se de proposiçáo de iniciativa do Vereador sergio Bittencourt Ridolphi,

com finalidade de denominar de "sebastião José dos Santos" a rua com início na rua

dos Espanhóis e término na propriedade do senhor Edivaldo Dias de Aguiar, situada

no bairro Guararema, sede do Município de Alegre/ES.

Emsumaéorelatório

ANALISE E FUNDAMENT

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a

distribuição do texto também está dentro dos padrões eígidos pela técnica legislativa,

não merecendo qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

AproposiçáoemexametâmbémaÍigura-serevestidadelegalidade,poispor
força da constituição Federal (art. 30, I e II), os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competências de legislar sobre

assuntos de interesse local e suplementaÍ a legislaçáo federal e estadual no que

couber.

Da mesma forma, o afi.2a,I, da Consütuição do Estado do Espírito Santo, e o

artigo g" da Lei orgânica Municipal, atribuem ao Município competência para legislar

sobre assuntos de interesse local.

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também nào

vislumbramos nenhum vício no presente Projeto de Iei, considerando que a Câmara

Municipal, no exercício d.e sua função normativa, está habiütada a editar norÍnas

gerais, abstratas e coativas a serem observadas pelo Prefeito, para a denominaçáo das

úas e logradouros públicos, a teor do que dispóe o art' 46, XI, da Lei Orgânica

Municipal, que estabelece: &
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No caso, nada obsta que o nome dado a determinado bem ainda que não
púbüco cumpra náo só a funçâo de permitir sua identificação e exata localização, mas
sirva também para homenagear pessoas ou fatos históricos, dentre outros.

No que tange ao mérito, ou seja, a verificação da existência de interesse público,
esta Assessoria Juúdica não irá se pronunciar, pois caberá tâo somente aos
vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou náo da aprovação
desta proposição, respeitando-se, paÍa tanto, as formalidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., entendo que não há qualquer mácula no projeto que possa

inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, motivo pelo qual opino pela tramitação do

projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura

Alegre (ES), 0l de abril de 2025.

Hel accou
JurÍdico .A./ES
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'Art. 46. Cabe à Câmara Municipol, com a sanção do Prefeito, díspor
sobre toda.s os matêios de ampetência do Munícípio, especialmente
sobre:
(...)
fr - denominaçd.o de prôprios, vias e logradouros públicos;'
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